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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 171
SESSÃO ORDINÁRIA DE 1/4/2024
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
Esta vereadora foi procurada por munícipes relatando que projetos que atendem crianças e adolescentes no contraturno escolar pararam de receber lanches da cozinha piloto, como era comumente oferecido.
Referida situação tem prejudicado esses alunos, visto que o objetivo das atividades é diversificar as práticas educativas, esportivas, culturais e sociais na escola. 
Assim, com mais opções fora do horário convencional, os alunos têm a possibilidade de desenvolverem novas habilidades e melhorarem o desempenho naquilo que realmente gostam. 
Desse modo, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Secretário de Educação JOSÉ GUSTAVO CELESTINO DE CAMPOS, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, informar quais projetos de contra turno escolar do município não tem recebido mais a oferta de lanches para os alunos, bem como qual o motivo dessa suspensão.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 1de abril de 2024.
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